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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Aviso n.o 6318/2006 (2.a série). — Procedimento concursal para
provimento de cargo de chefe de divisão de Saúde Militar da Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar. — 1 — Nos termos do
artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção
dada pelo artigo 2.o da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e por despacho
de 15 de Maio de 2006 do director-geral de Pessoal e Recrutamento
Militar, faz-se público que a Direcção-Geral de Pessoal e Recruta-
mento Militar pretende proceder à abertura de procedimento con-
cursal para provimento do cargo de chefe de divisão de Saúde Militar,
nos termos que se seguem.

2 — Área de actuação do cargo a prover — compete ao chefe da
divisão de Saúde Militar, para além do exercício das funções definidas
para o cargo constantes do artigo 18.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de
Janeiro, com a nova redacção dada pelo artigo 2.o da Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, as previstas no artigo 17.o do Decreto Regulamentar
n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro.

3 — Requisitos formais de provimento — os constantes do n.o 1
do artigo 20.o da lei supracitada, a saber:

a) Ser funcionário público, licenciado, dotado de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção,
coordenação e controlo;

b) Ser detentor de quatro anos de experiência profissional em
carreira para cujo provimento seja legalmente exigível uma
licenciatura.

4 — Perfil exigido:

a) Licenciatura preferencial em Medicina;
b) Experiência comprovada nas áreas da Saúde Militar.

5 — Composição do júri — o júri do procedimento concursal tem
a seguinte composição:

Dr. Alberto Rodrigues Coelho, director-geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, que preside.

Dra. Maria Teresa Pinto de Almeida Chaves de Almeida, direc-
tora de serviços de Administração e Gestão de Recursos
Humanos.

Prof.a Doutora Luísa Maria Porto Ferreira da Silva, da Uni-
versidade Aberta.

6 — Métodos de selecção:

Avaliação curricular;
Entrevista pública.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral de Pes-
soal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa Nacional, entre-
gue pessoalmente, durante as horas normais de funcionamento de
expediente, na Avenida da Ilha da Madeira, 1, 4.o piso, sala 409,
1400-204 Lisboa, ou remetido pelo correio, em carta registada com
aviso de recepção, no prazo de 10 dias úteis contados a partir da
publicitação da vaga na bolsa de emprego público.

8 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes ele-
mentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Outros documentos instrutórios do curriculum vitae, consi-

derados adequados pelos candidatos.

2 de Maio de 2006. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.

MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 11 811/2006 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao
posto de primeiro-grumete em regime de contrato (RC) da classe
de comunicações, ao abrigo do n.o 7 do artigo 305.o do Estatuto

dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), os seguintes militares:

9301905, segundo-grumete C RC Ana Sofia Ronda Branca.
9314505, segundo-grumete C RC Rui Carlos Ferreira.
9310405, segundo-grumete C RC André Joaquim Morgado Cardoso.
9311705, segundo-grumete C RC Daniel Alexandre Duarte Tavares.
9303405, segundo-grumete C RC Rúben Miguel Ricardo Machado.
9307105, segundo-grumete C RC Avelino José Marques Silva.
9312005, segundo-grumete C RC Tiago Filipe Ferreira dos Santos

Bica.
9302105, segundo-grumete C RC Inês Filipa de Oliveira Patrício.
9312405, segundo-grumete C RC João António Dias Lopes.
9303005, segundo-grumete C RC Fábio Emanuel Amado de Sousa

de Oliveira Fonseca.
9308305, segundo-grumete C RC Teófilo Gonçalo Costa Baptista.
9309505, segundo-grumete C RC Rui Pedro Feio Serafim.

Promovidos a contar de 22 de Dezembro de 2005.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9357704,

primeiro-grumete C RC Pedro Miguel Bernardo Martins, pela ordem
indicada.

15 de Abril de 2006. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Civil

Aviso n.o 6319/2006 (2.a série). — Nos termos dos artigos 15.o,
23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento
dos Concursos de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira
Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
faz-se público que, por despacho de 9 de Maio de 2006 do tenen-
te-general-ajudante general do Exército, proferido por delegação de
competências, se encontra aberto concurso interno geral de provi-
mento para o preenchimento de uma vaga de assistente da carreira
médica hospitalar da área funcional de gastrenterologia, do quadro
de pessoal civil do Exército, aprovado pela Portaria n.o 446/2005,
de 29 de Abril.

1 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 — O concurso é aberto a todos os médicos possuidores dos requi-
sitos gerais e especiais que estejam vinculados à função pública e
visa exclusivamente o preenchimento da vaga posta a concurso, pelo
que se esgota com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, e, supletivamente, pelas disposições aplicáveis do
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Regime e local de trabalho — o lugar a prover destina-se à
prestação de serviço no Hospital Militar Principal, podendo, por con-
veniência do serviço, vir a exercer funções noutras unidades, esta-
belecimentos ou órgãos do Exército, com respeito pelos limites impos-
tos relativamente à mobilidade de pessoal de Administração Pública,
previstos na legislação em vigor.

5 — Requisitos de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
em lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimento da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6 — Requisitos especiais de admissão:

a) A posse do grau de especialidade de gastrenterologia;
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.




